
Manaus, Quinta-feira, 03 de fevereiro de 2022Nº 2305

ATOS DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Dispõe sobre a vacinação em crianças e adolescentes no Estado do
Amazonas.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
no exercício das atribuições conferidas pelo art. 29, XX, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993, com o seguinte
teor: "expedir recomendações aos órgãos do Ministério Público, para o
desempenho de suas funções, sem caráter normativo";

CONSIDERANDO ser o Ministério Público “instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis”, conforme art. 127, caput, da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 196 da Constituição Federal, que
estabelece “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido por
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos(...)”, cujo caráter preventivo tem destaque para o
programa de imunização (vacinação) previstos na Lei Federal nº
6.259/1975, recepcionada pelo sistema constitucional estabelecido em
1988;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece no seu art.
227, que é dever do Estado e da Família garantir o direito à saúde das
crianças, em complemento aos termos dos arts. 196 e 198 do mesmo
diploma legal, de forma que a obrigação de torná-lo efetivo, não se
limita apenas aos entes públicos;

CONSIDERANDO que o Plano de Contingência Nacional para Infecção
Humana pelo novo coronavírus contém as estratégias de
contingenciamento e mitigação da doença, dentre as quais está a
imunização;

CONSIDERANDO que no dia 16 de dezembro de 2021, a ANVISA
aprovou pela Resolução RE nº 4.678/2021, a indicação do uso da
vacina Pfizer/Comirnaty, e no dia 20 de janeiro de 2022, aprovou o uso
da vacina Coronavac, ambas para imunização de crianças e
adolescentes contra a Covid-19, tendo a Secovid – órgão do Ministério
da Saúde responsável por definir as ações relativas à vacinação –
recomendado a inclusão das vacinas no Plano Nacional de
Operacionalização da Vacinação contra Covid-19 conforme Nota
Técnica nº 2/2022-SECOVID/GAB/COVID/MS e Nota Técnica nº
6/2022-SECOVID/GAB/SECOVID/MS;

CONSIDERANDO que o art. 14, §1º, do Estatuto da Criança e do
Adolescente, prevê a obrigatoriedade da vacinação das crianças “nos
casos recomendados pelas autoridades sanitárias”;

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo STF, no julgamento do RE
1.267.879/SP que considerou constitucional a obrigatoriedade de
imunização por meio de vacina desde que, registrada em órgão de
vigilância sanitária, (i) tenha sido incluída no Programa Nacional de
Imunizações, ou (ii) tenha sua aplicação obrigatória determinada em lei
ou (iii) seja objeto de determinação da União, Estado, Distrito Federal
ou Município, com base em consenso

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2022/PGJ

médico-científico;

CONSIDERANDO que por essa decisão (RE 1.267.879/SP) o “melhor
interesse da criança”, “ não autoriza que os pais, invocando convicção
filosófica, coloquem em risco a saúde dos filhos” quando a autoridade
sanitária competente entender que a vacinação é medida de proteção
da saúde da criança e prevenção de agravos;

CONSIDERANDO que o art. 131 da Lei nº 8.069/1990, instituiu o
Conselho Tutelar como órgão permanente e autônomo, não
jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento
dos direitos da criança e do adolescente;

CONSIDERANDO que pela Nota Técnica n. 02/2022 da SECOVID/MS
e a experiência dos planos nacionais de vacinação, tem-se que a
presença dos pais ou os(as) responsáveis no ato da vacinação, revela
expressão do poder familiar e concordância, não sendo necessária
manifestação escrita. Tão somente na ausência de pais ou
responsáveis, a vacinação deverá ser autorizada por um termo de
assentimento por escrito;

CONSIDERANDO que o caput do art. 205 da Constituição Federal
assegura a educação como direito de todos e dever do Estado e da
família;

CONSIDERANDO a entrada em vigor do Protocolo de Prevenção à
Covid-19 em Ambientes Escolares, datado de 31.01.22, elaborado pela
Fundação de Vigilância em Saúde do Amazonas, RESOLVE:

Art. 1° Recomentar, respeitada a independência funcional, aos
Promotores de Justiça do Estado do Amazonas, que atuem para
garantir o direito à saúde e a educação das crianças e adolescentes
dos municípios do Amazonas, e para tanto:

I - estabeleçam diálogo com as pastas da saúde, educação e
assistência social e acompanhem todo o planejamento de execução da
política nacional de imunização contra a Covid-19 que deve alcançar as
crianças e adolescentes que estão dentro e fora do ambiente escolar;

II - exijam a promoção de ampla campanha de divulgação pelos órgãos
públicos competentes, acerca da obrigatoriedade da vacinação contra a
Covid-19 para crianças e adolescentes, inclusive do dever dos pais ou
responsáveis para que esse efetivo direito se concretize;

III - fiscalizem a disponibilidade de vacinas em doses necessárias ao
atendimento da demanda;

IV - garantam que os órgãos públicos criem serviços itinerantes para
vacinação das crianças e adolescentes em maior situação de
vulnerabilidade, como crianças institucionalizadas, com comorbidades,
dentre outras;

V - observem a ordem de prioridade de vacinação contra Covid-19 de
crianças entre 05 e 11 anos estabelecida na Nota Técnica
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Nº 2/2022- SECOVID/GAB/SECOVID/MS, a saber:

a) crianças de 5 a 11 anos com deficiência permanente ou com
comorbidades (art. 13, parágrafo quinto da Lei nº 14.124, de 10 de
março de 2021);

b) crianças indígenas (ADPF 709) e Quilombolas (ADPF 742);

c) crianças que vivam em lar com pessoas com alto risco para evolução
grave de COVID19;

d) crianças sem comorbidades, na seguinte ordem sugerida: d.1
crianças entre 10 e 11anos; d.2 crianças entre 8 e 9 anos; d.3 crianças
entre 6 e 7 anos; d.4 crianças com 5 anos;

VI - fiscalizem a regularidade da alimentação da base de dados do SI-
PNI, SIES, E-SUS e formulários eletrônicos, vinculados ao Ministério da
Saúde;

VII - exijam a realização de busca ativa quanto a informações de
crianças e adolescentes não vacinados, através de ações integradas
das Secretarias de Saúde, Educação e Assistência Social, com
participação inclusive dos CREAS, dos CRAS, Conselhos Tutelares, e
agentes comunitários de saúde;

VIII - exijam a obrigatoriedade de apresentação do Cartão de Vacinação
no ato da matrícula, rematrícula e retorno ao ambiente escolar e creche,
sem obstar a permanência das crianças e adolescentes nas suas
dependências;

IX - exijam que o ente público competente comunique, de imediato, ao
Conselho Tutelar, todos os casos de crianças e adolescentes que não
se encontram vacinados;

X - garantam que não seja exigido dos pais ou responsáveis das
crianças e adolescentes, que comparecem aos locais de vacinação,
qualquer documento de consentimento formal para receber o
imunizante;

XI - acompanhem e garantir que o retorno das aulas seja totalmente
presencial(cem por cento) para os discentes, a partir do dia que se
inicia o calendário escolar, suprimindo-se em definitivo o ensino híbrido
ou remoto, salvo os casos excepcionais, devidamente justificados.

XII - fiscalizem a adoção dos parâmetros estabelecidos no Protocolo de
Prevenção à Covid-19 em Ambientes Escolares, datado de 31.01.22,
elaborado pela Fundação de Vigilância em Saúde do Amazonas, a ser
implantado nas escolas públicas e privadas do Estado do Amazonas;

XIII - informem ao Centro de Apoio Operacional da Infância e Juventude
(CAO-IJ) e Centro de Apoio Operacional de Proteção e Defesa dos
Direitos Constitucionais do Cidadão, dos Direitos do Consumidor e da
Defesa do Patrimônio Público (CAO-PDC) acerca das providências
adotadas para o efetivo cumprimento da presente Recomendação, no
prazo de 15 (quinze dias) dias, a contar de sua publicação.

Art. 2° Esta Recomendação, sem caráter normativo, entra em vigor na
data de sua publicação.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus/AM, 03 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do

Amazonas

ROMINA CARMEN BRITO
Promotora de Justiça
Coordenadora do CAO-IJ

SILVANA NOBRE DE LIMA CABRAL
Procuradora de Justiça
Coordenadora do CAO-PDC

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor da RESOLUÇÃO N.º 147/2020-CSMP, datada
de 19.11.2020, do e. Conselho Superior do Ministério Público;

CONSIDERANDO o disposto no art. 110, inciso II, da Lei Complementar
n.º 011/93, de 17 de dezembro de 1993;

CONSIDERANDO o Procedimento Interno SEI N.º 2022.001138, que
trata da convocação para a 19ª Promotoria de Justiça, com atuação
junto à Vara Especializada em Crimes de Trânsito,

RESOLVE:

CONVOCAR, “ad referendum” do c. Conselho Superior do Ministério
Público, a Exma. Sra. Dra. ELIANA LEITE GUEDES DO AMARAL,
Promotora de Justiça de Entrância Inicial, para a 19ª Promotoria de
Justiça de Manaus, com atuação junto à Vara Especializada em Crimes
de Trânsito, no período de 03.02.2022 a 02.02.2023.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 02 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 023/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. CARLOS FÁBIO BRAGA MONTEIRO,
Promotor de Justiça de Entrância Final, Titular da 6.ª Promotoria de
Justiça de Manaus (4.ª Vara Criminal), para oferecer as contrarrazões
nos autos da Apelação Criminal n.º 0640596-30.2016.8.04.0001 , em
tramitação na Segunda Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 26 de janeiro de 2022.

PORTARIA Nº 0185/2022/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA



Diário Oficial Eletrônico • Manaus, Quinta-feira, 03 de fevereiro de 2022 Página 3Nº 2305

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. DANIEL LEITE BRITO, Promotor de Justiça
de Entrância Final, Titular da 8.ª Promotoria de Justiça de Manaus (10.ª
Vara Criminal), para oferecer as contrarrazões nos autos da Apelação
Criminal n.º 0685053-74.2021.8.04.0001 , em tramitação na Segunda
Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 26 de janeiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0186/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON NEVES DE CARVALHO,
Promotor de Justiça de Entrância Final, titular da 4.ª Promotoria de
Justiça de Manaus (7.ª Vara Criminal), para oferecer as contrarrazões
nos autos da Apelação Criminal n.º 0612731-27.2019.8.04.0001 , em
tramitação na Primeira Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de janeiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0190/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos

PORTARIA Nº 0191/2022/PGJ

Órgãos do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON NEVES DE CARVALHO,
Promotor de Justiça de Entrância Final, titular da 4.ª Promotoria de
Justiça de Manaus (7.ª Vara Criminal), para oferecer as contrarrazões
nos autos da Apelação Criminal n.º 0649695-82.2020.8.04.0001 , em
tramitação na Segunda Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de janeiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR a Exma. Sra. Dra. ELIANA LEITE GUEDES DO AMARAL,
Promotora de Justiça de Entrância Inicial, convocada para 19.ª
Promotoria de Justiça de Manaus (Vara Especializada em Crimes de
Trânsito), para oferecer as contrarrazões nos autos da Apelação
Criminal n.º 0211249-17.2016.8.04.0001 , em tramitação na Segunda
Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de janeiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0196/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR a Exma. Sra. Dra. ELIANA LEITE GUEDES DO AMARAL,
Promotora de Justiça de Entrância Inicial, convocada para 19.ª
Promotoria de Justiça de Manaus (Vara Especializada em Crimes de
Trânsito), para oferecer as contrarrazões nos autos da

PORTARIA Nº 0197/2022/PGJ
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Neyde Regina Demósthenes Trindade
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Jussara Maria Pordeus e Silva
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Apelação Criminal n.º 0243810-02.2013.8.04.0001 , em tramitação na
Primeira Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de janeiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR a Exma. Sra. Dra. ELIANA LEITE GUEDES DO AMARAL,
Promotora de Justiça de Entrância Inicial, convocada para 19.ª
Promotoria de Justiça de Manaus (Vara Especializada em Crimes de
Trânsito), para oferecer as contrarrazões nos autos da Apelação
Criminal n.º 0224880-96.2014.8.04.0001, em tramitação na Segunda
Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de janeiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0198/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR a Exma. Sra. Dra. ELIANA LEITE GUEDES DO AMARAL,
Promotora de Justiça de Entrância Inicial, convocada para 19.ª
Promotoria de Justiça de Manaus (Vara Especializada em Crimes de
Trânsito), para oferecer as contrarrazões nos autos da Apelação
Criminal n.º 0625883-45.2019.8.04.0001 , em tramitação na Segunda
Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de janeiro de 2022.

PORTARIA Nº 0199/2022/PGJ

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR a Exma. Sra. Dra. ELIANA LEITE GUEDES DO AMARAL,
Promotora de Justiça de Entrância Inicial, convocada para 19.ª
Promotoria de Justiça de Manaus (Vara Especializada em Crimes de
Trânsito), para oferecer as contrarrazões nos autos da Apelação
Criminal n.º 0657243-95.2019.8.04.0001, em tramitação na Segunda
Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de janeiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0200/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR a Exma. Sra. Dra. ELIANA LEITE GUEDES DO AMARAL,
Promotora de Justiça de Entrância Inicial, convocada para 19.ª
Promotoria de Justiça de Manaus (Vara Especializada em Crimes de
Trânsito), para oferecer as contrarrazões nos autos da Apelação
Criminal n.º 0255498-58.2013.8.04.0001 , em tramitação na Primeira
Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de janeiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0201/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de

PORTARIA Nº 0202/2022/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA
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setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR a Exma. Sra. Dra. ELIANA LEITE GUEDES DO AMARAL,
Promotora de Justiça de Entrância Inicial, convocada para 19.ª
Promotoria de Justiça de Manaus (Vara Especializada em Crimes de
Trânsito), para oferecer as contrarrazões nos autos da Apelação
Criminal n.º 0640526-42.2018.8.04.0001 , em tramitação na Primeira
Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de janeiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR a Exma. Sra. Dra. ELIANA LEITE GUEDES DO AMARAL,
Promotora de Justiça de Entrância Inicial, convocada para 19.ª
Promotoria de Justiça de Manaus (Vara Especializada em Crimes de
Trânsito), para oferecer as contrarrazões nos autos da Apelação
Criminal n.º 0243554-59.2013.8.04.0001 , em tramitação na Segunda
Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de janeiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0203/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. REINALDO ALBERTO NERY DE LIMA,
Promotor de Justiça de Entrância Final, com atribuições ampliadas

PORTARIA Nº 0204/2022/PGJ

para 76.ª Promotoria de Justiça de Manaus (3.ª Vara Especializada em
Crimes de Uso e Tráfico de Entorpecentes), para oferecer as
contrarrazões nos autos da Apelação Criminal n.º 0616174-
54.2017.8.04.0001 , em tramitação na Segunda Câmara Criminal do
egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de janeiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. ELIANA LEITE GUEDES DO AMARAL,
Promotora de Justiça de Entrância Inicial, convocada para 19.ª
Promotoria de Justiça de Manaus (Vara Especializada em Crimes de
Trânsito), para oferecer as contrarrazões nos autos da Apelação
Criminal n.º 0220402-74.2016.8.04.0001 , em tramitação na Primeira
Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de janeiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0205/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. REINALDO ALBERTO NERY DE LIMA,
Promotor de Justiça de Entrância Final, com atribuições ampliadas para
76.ª Promotoria de Justiça de Manaus (3.ª Vara Especializada em
Crimes de Uso e Tráfico de Entorpecentes), para oferecer as
contrarrazões nos autos da Apelação Criminal n.º 0659907-
36.2018.8.04.0001 , em tramitação na Primeira Câmara Criminal do
egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de janeiro de 2022.

PORTARIA Nº 0207/2022/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500
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ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR a Exma. Sra. Dra. ANA CLÁUDIA ABBOUD DAOU,
Promotora de Justiça de Entrância Final, titular da 49.ª Promotoria de
Justiça de Manaus (Especializada na Proteção e Defesa do Meio
Ambiente e Patrimônio Histórico), para oferecer as contrarrazões nos
autos da Apelação Criminal n.º 0713436-77.2012.8.04.0001 , em
tramitação na Primeira Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 27 de janeiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0208/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI N.º
2022.000597;

CONSIDERANDO o teor do Ofício n.° 2961/2021/PGJ, da lavra do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Alberto Rodrigues do
Nascimento Júnior, submetendo ao c. CSMP consulta acerca da
possibilidade de apreciação de Procedimentos Investigatórios Criminais
físicos arquivados em momento anterior à Resolução n.º 065/2019-
CSMP, que alterou a Resolução n.º 006/2015- CSMP, haja vista que os
referidos procedimentos não tiveram seu arquivamento homologado
pelo Poder Judiciário;

CONSIDERANDO o teor da RESOLUÇÃO Nº 117/2021-CSMP, datada
de 10.12.2021, oriunda do colendo Conselho Superior do Ministério
Público;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso V, da Lei Complementar
Estadual n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XXXIV, da Lei
Complementar Estadual n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – CONSTITUIR Grupo de Trabalho com o objetivo de apreciar os
despachos de arquivamento dos Procedimentos Investigatórios
constantes no Anexo 0750763 do Procedimento Interno SEI N.º
2022.000597;

II – DESIGNAR, para compor o referido Grupo de Trabalho, o Exmo. Sr.
Dr. CLÁUDIO SÉRGIO TANAJURA SAMPAIO, Promotor de

PORTARIA Nº 0253/2022/PGJ

Justiça de Entrância Final, Assessor do Gabinete de Assunto Jurídicos,
bem como as servidoras CAMILA CATARINA GADELHA JUSTINIANO
e KAREN BRANDÃO PONTES, Agentes Técnicos-Jurídicos;

III – DETERMINAR o prazo de 15 (quinze) dias para a execução dos
trabalhos, a contar da data de publicação deste ato administrativo;

IV - AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art.
279, inciso III, alínea “e”, da Lei Complementar n.º 011, de 17 de
dezembro de 1993, e o art. 90, inciso X, da Lei 1.762/1986, ao membro
do Ministério Público, ora designado, e aos servidores membros deste
Grupo de Trabalho, no percentual estabelecido pelo ATO PGJ N.º
233/2011, alterado pelo ATO PGJ N.º 091/2014, com a apresentação
do Relatório Final.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 01 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO os termos do OFÍCIO N.º 154/2022-2VCRIM, datado
de 28 de janeiro de 2022, oriundo do Juízo de Direito da 2.ª Vara
Criminal  de Manaus (Procedimento Interno – SAJ/MP n.º
02.2022.00000571-1);

CONSIDERANDO o teor do ATO N.º 251/2020/PGJ, datado de
06.10.2020, que estabelece critérios para substituições entre membros
do Ministério Público do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO os termos do r. Despacho n.º 0153/2022/SGMP –
SAJ/MP 02.2022.00000571-1, de 01 de fevereiro de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, datada de 17.12.1993;

RESOLVE:

I – REVOGAR, a contar desta data, as disposições da Portaria n.º
2825/2018/PGJ, de 25 de outubro de 2018, que designou o Exmo. Sr.
Dr. Darlan Benevides de Queiroz, Promotor de Justiça de Entrância
F ina l ,  para  a tuar  nos  autos  do Processo n . º  0615427-
75.2015.8 .04.0001.

II - DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. ANDRÉ VIRGÍLIO BELOTA SEFFAIR,
Promotor de Justiça de Entrância Final, titular da 5.ª Promotoria de
Justiça de Manaus (8.ª Vara Criminal), para atuar nos autos do
Processo n.º 0615427-75.2015.8.04.0001 , em tramitação no Juízo de
Direito da 2.ª Vara Criminal da Capital, em face da manifestação de
suspeição da Exma. Sra. Dra. Sarah Pirangy de Souza, Promotora de
Justiça de Entrância Final.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 01 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0254/2022/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Ofício n.º 002/2022 - DIR/CISAICA
(0750349), de 11 de janeiro de 2022, oriundo do douto Juízo de Direito
da Comarca de Santo Antônio do Içá e Termo Judicial de
Tonantins/AM;

CONSIDERANDO a elevação da média móvel de casos de COVID-19,
bem como o surto de gripe ocasionado pelo vírus Influenza;

CONSIDERANDO o aumento significativo dos casos de Síndrome
Respiratória Aguda Grave, decorrentes das doenças acima, desde o
mês de dezembro de 2021 e a necessidade de adotar medidas de
precaução para garantia da segurança à saúde das pessoas;

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

R E S O L V E:

I - DESIGNAR a Exma. Sra. Dra. WANDETE DE OLIVEIRA NETTO,
Promotora de Justiça de Entrância Final, para atuar nas audiências
virtuais pautadas para os períodos de 07 a 10.02.2022 e de 14 a
17.02.2022, bem como para o dia 21.02.2022, da comarca de Santo
Antônio do Içá/AM;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 02 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0261/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 0231/2022/PGJ, que designou
os Promotores de Justiça de Entrância Inicial e Substitutos como
plantonistas durante do mês de FEVEREIRO/2022;

C O N S I D E R A N D O  o  t e o r  d o  M E M O R A N D O  N º
4.2022.01PROM_BCA.0761055.2020.021082, da lavra da Exma. Sra.
Dra. MÍRIAM FIGUEIREDO DA SILVEIRA, Promotora de Justiça de
Entrância Inicial (Procedimento Interno SEI n.º 2020.021082);

CONSIDERANDO o disposto no artigo 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

RESOLVE:

ALTERAR os termos da Portaria n.º 0231/2022/PGJ, datada de
31.01.2022, que designou os Promotores de Justiça de Entrância Inicial
e Substitutos como plantonistas, na parte referente ao POLO 6 – ALTO
JURUÁ, item 2 (Boca do Acre, Envira e Pauini), conforme abaixo
especificado:

POLO 6 – ALTO JURUÁ

PORTARIA Nº 0262/2022/PGJ

2. Boca do Acre, Envira e Pauini
Período: 01.02.2022 a 09.02.2022 - Dra. MÍRIAM FIGUEIREDO DA
SILVEIRA
Período: 10.02.2022 a 20.02.2022 - Dra. PRISCILLA CARVALHO PINI
Período: 21.02.2022 a 28.02.2022 - Dr. VITOR RAFAEL DE MORAES
HONORATO

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 02 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI - N.º
2022.000590, onde figura, como interessado, o colendo Conselho
Superior do Ministério Público - CSMP;

CONSIDERANDO o disposto no art. 17, inciso IV, § 12, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 026/09-CPJ, datada de
09.10.2009, oriunda do e. Colégio de Procuradores de Justiça do
Amazonas;

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 116/2021-CSMP, datada de
10.12.2021, oriunda do colendo Conselho Superior do Ministério
Público;

RESOLVE:

PRORROGAR, por mais 01 (um) ano, a contar de 15.10.2021, os
termos da Portaria n.º 2168/2020/PGJ, de 15.10.2020, que designou o
Exmo. Sr. Dr. ARMANDO GURGEL MAIA, Promotor de Justiça de
Entrância Inicial, para atuar, exclusivamente, junto ao Grupo de
Atuação Especial de Repressão ao Crime Organizado (GAECO),
integrante da Estrutura do Centro de Apoio Operacional de Inteligência,
Investigação Criminal e Combate ao Crime Organizado (CAOCRIMO).

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 02 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0263/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

PORTARIA Nº 0264/2022/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA
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I – AMPLIAR as atribuições do Exmo. Sr. Dr. GABRIEL SALVINO
CHAGAS DO NASCIMENTO, Promotor de Justiça de Entrância Inicial,
titular da Promotoria de Justiça da Comarca de Apuí, para a 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Parintins, no período de
02/02/2022 a 11/02/2022;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 02 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

DESIGNAR a Exma. Sra. Dra. MARINA CAMPOS MACIEL, Promotora
de Justiça de Entrância Inicial, para participar das audiências da 2.ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Parintins, neste dia 02.02.2022.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 02 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0265/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições da Exma. Sra. Dra. PRISCILLA
CARVALHO PINI, Promotora de Justiça de Entrância Inicial, titular da
Promotoria de Justiça da Comarca de Envira, para a Promotoria de
Justiça da Comarca de Eirunepé, no período de 04/02/2022 a
28/02/2022;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 02 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR

PORTARIA Nº 0266/2022/PGJ

Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições da Exma. Sra. Dra. MARCELLE CRISTINE
DE FIGUEIREDO ARRUDA, Promotora de Justiça de Entrância Inicial,
titular da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Itacoatiara, para a 3ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Itacoatiara, no período de
09/02/2022 a 03/03/2022;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 02 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0267/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições do Exmo. Sr. Dr. FLÁVIO MOTA MORAIS
SILVEIRA, Promotor de Justiça de Entrância Inicial, titular da
Promotoria de Justiça da Comarca de Manaquiri, para a Promotoria de
Justiça da Comarca de Careiro Castanho, no período de 11/02/2022 a
20/02/2022;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 02 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0268/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

PORTARIA Nº 0270/2022/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500
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CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. CLÁUDIO FACUNDO DE LIMA, Promotor
de Justiça de Entrância Inicial, com atribuições ampliadas para
Promotoria de Justiça da Comarca de Codajás, para oferecer as
contrarrazões nos autos da Apelação Criminal n.º 0000484-
16.2013.8.04.3900, em tramitação na Primeira Câmara Criminal do
egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 02 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. GUSTAVO VAN DER LAARS, Promotor de
Justiça de Entrância Inicial, com atribuições ampliadas para Promotoria
de Justiça da Comarca de Uarini, para oferecer as contrarrazões nos
autos da Apelação Criminal n.º 0000054-42.2015.8.04.7700, em
tramitação na Primeira Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 02 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0271/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. VIVALDO CASTRO DE SOUZA, Promotor
de Justiça de Entrância Inicial, com atribuições ampliadas para a
Promotoria de Justiça da Comarca de Caapiranga, para oferecer

PORTARIA Nº 0272/2022/PGJ

as contrarrazões nos autos da Apelação Criminal n.º 0000021-
55.2018.8.04.3300, em tramitação na Primeira Câmara Criminal do
egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 02 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. SYLVIO HENRIQUE LORENA DUQUE
ESTRADA, Promotor de Justiça de Entrância Inicial, titular da
Promotoria de Justiça da Comarca de Lábrea, para oferecer as
contrarrazões nos autos da Apelação Criminal n.º 0000132-
24.2016.8.04.5300, em tramitação na Segunda Câmara Criminal do
egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 02 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0273/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR a Exma. Sra. Dra. PRISCILLA CARVALHO PINI, Promotora
de Justiça de Entrância Inicial, titular da Promotoria de Justiça da
Comarca de Envira, para oferecer as contrarrazões nos autos da
Apelação Criminal n.º 0000294-78.2012.8.04.4000, em tramitação na
Primeira Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 02 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0274/2022/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR a Exma. Sra. Dra. PRISCILLA CARVALHO PINI, Promotora
de Justiça de Entrância Inicial, titular da Promotoria de Justiça da
Comarca de Envira, para oferecer as contrarrazões nos autos da
Apelação Criminal n.º 0000294-78.2012.8.04.4000, em tramitação na
Primeira Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 02 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

C O N S I D E R A N D O  o  t e o r  d o  M E M O R A N D O  N º
20.2022.CEAF.0761457.2022.000832, datado de 02 de fevereiro de
2022, oriundo do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do
Ministério Público - CEAF/MP, que trata da realização do curso de
vitaliciamento para os Promotores de Justiça Substitutos, no período de
22 a 25 de fevereiro de 2022 (Procedimeno Interno SEI n.º
(2022.000832);

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

AUTORIZAR os Exmos. Srs. Promotores de Justiça abaixo
relacionados, a deslocarem-se até esta cidade, no período de 22 a 25
de fevereiro de 2022, a fim de participarem do Curso de Vitaliciamento
realizado pelo Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do
Ministério Público - CEAF/MP, na modalidade híbrida.

1. DANIEL ROCHA DE OLIVEIRA
2. DANIELLY CHRISTINI SAMARTIN GOUVEIA DE ANDRADE
3. EDUARDO GABRIEL
4. MARCELO BITARÃES DE SOUZA BARROS
5. RAFAEL AUGUSTO DEL CASTILO DA FONSECA
6. RICARDO MITOSO NOGUEIRA BORGES
7. THIAGO DE MELO ROBERTO FREIRE
8. VITOR RAFAEL DE MORAIS HONORATO

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 03 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0276/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

C O N S I D E R A N D O  o  t e o r  d o  M E M O R A N D O  N º
20.2022.CEAF.0761457.2022.000832, datado de 02 de fevereiro de
2022, oriundo do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do
Ministério Público - CEAF/MP, que trata da realização do curso de
vitaliciamento para os Promotores de Justiça Substitutos, no período de
22 a 25 de fevereiro de 2022 (Procedimeno Interno SEI n.º
(2022.000832);

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

AUTORIZAR os Exmos. Srs. Promotores de Justiça abaixo
relacionados, a deslocarem-se até esta cidade, no período de 22 a 25
de fevereiro de 2022, a fim de participarem do Curso de Vitaliciamento
realizado pelo Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do
Ministério Público - CEAF/MP, na modalidade híbrida.

1. DANIEL ROCHA DE OLIVEIRA
2. DANIELLY CHRISTINI SAMARTIN GOUVEIA DE ANDRADE
3. EDUARDO GABRIEL
4. MARCELO BITARÃES DE SOUZA BARROS
5. RAFAEL AUGUSTO DEL CASTILO DA FONSECA
6. RICARDO MITOSO NOGUEIRA BORGES
7. THIAGO DE MELO ROBERTO FREIRE
8. VITOR RAFAEL DE MORAIS HONORATO

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 03 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATOS DA SUBPROCURADORIA-GERAL PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

Interessado: Rodrigo Nicoletti
A SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais,
autoriza o gozo de 20 dia(s) de férias ao(à) Exmo. Sr. Promotor de
Justiça de Entrância Inicial em epígrafe, relativos ao período aquisitivo
1º/2020, originalmente previstas para o período de 14/03/2022 a
02/04/2022, para fruição no período de 11/04/2022 a 30/04/2022.
Nicolau Libório dos Santos Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

REQUERIMENTO Nº 156403/2022

Interessado: José Bernardo Ferreira Júnior
A SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais,
autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) Exmo. Sr. Procurador de
Justiça em epígrafe, relativas ao período aquisitivo 1º/2021, para fruição
no período  de 30/03/2022 a 08/04/2022.
Nicolau Libório dos Santos Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

REQUERIMENTO Nº 156799/2022

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500
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ATOS DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO EGRÉGIO COLÉGIO DE
PROCURADORES DE JUSTIÇA, A SER REALIZADA POR
VIDEOCONFERÊNCIA EM 04 DE FEVEREIRO DE 2022, ÀS 9
HORAS.

I – Abertura, conferência de “quorum” e instalação da sessão;

II – Leitura, discussão, aprovação e assinatura da ata de sessão
anterior;

III – Leitura do expediente e comunicações do Presidente:

1. Convite ao Excelentíssimo Senhor WILSON MIRANDA LIMA,
Governador do Estado do Amazonas, para participar da abertura da 1.ª
Reunião Ordinária do Colégio de Procuradores de Justiça de 2022
(Ofício n.° 0234.2022.PGJ.0757925.2022.001680).

2. Convite ao Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual ROBERTO
MAIA CIDADE FILHO, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
do Amazonas, para participar da abertura da 1.ª Reunião Ordinária do
Colégio de Procuradores de Just iça de 2022 (Ofíc io n.°
0273.2022.PGJ.0758682.2022.001680).

- Comunicações da douta Ouvidoria-Geral do Ministério Público:

1. Memorando N.º 395.2021.OUVIDORIA.0744526.2021.017931, da
lavra da Exma. Sra. Ouvidora-Geral do Ministério Público, Dra.
JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA, encaminha o Relatório
Estatístico da Ouvidoria-Geral do 3.º trimestre de 2021 (meses julho a
setembro 2021) com a classificação de assuntos por Comarca.

IV – Leitura da ordem do dia:

PROCESSOS PARA DELIBERAÇÃO

1. Notícia de Fato (NF) n.º 01.2020.00003797-2.
Assunto: Recurso administrativo em face de Conflito negativo de
atribuições entre a 26.ª Promotoria de Justiça (Auditoria Militar) e 61.ª
PROCEAP.
Recorrente: Exmo. Sr. Dr. Marcelo Pinto Ribeiro, Promotor de Justiça
de Entrância Final, titular da 26.ª PJ (Auditoria Militar).
Relator: Exmo. Sr. Dr. PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO.

2 .  P roced imen to  de  Ges tão  Adm in i s t r a t i va  (PGA)  n . º
09 .2021 .00000459 -6 .
Assunto: Propositura de criação de 10 (dez) cargos de Assessor de
Subprocurador-Geral de Justiça.
Interessado:  Ministério Público do Estado do Amazonas.
Relator: Exmo. Sr. Dr. ADELTON ALBUQUERQUE MATOS.

3 .  P roced imen to  de  Ges tão  Adm in i s t r a t i va  (PGA)  n . º
09 .2021 .00000353 -1 .
Assunto: Requer a formalização de Convênio com instituição bancária
para a concessão de empréstimos e/ou financiamentos para
adiantamento de créditos relativos à PAE.
Interessado:  Ministério Público do Estado do Amazonas.
Relatora: Exma. Sra. Dra. SUZETE MARIA DOS SANTOS.

V – Discussão e votação das matérias constantes da pauta;

VI – Apresentação, discussão e votação de outras matérias;

VII – Comunicações dos membros;

VIII – Encerramento da sessão.

ANEXO DA PAUTA

PAUTA/CPJ

(SOMENTE PARA CONHECIMENTO DO ANDAMENTO DOS
PROCESSOS NO CPJ)

PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTAS

1 .  P roced imen to  de  Ges tão  Adm in i s t r a t i va  (PGA)  n . º
09 .2021 .00000254 -3 .
Assunto: Recurso Administrativo Inominado contra Decisão exarada no
DESPACHO N.º 181.2021.02AJ-PGJ.0649830.2021.007036, que negou
p r o v i m e n t o  a o  R e c u r s o  A d m i n i s t r a t i v o  n . º
12.2021.52PROM_MAO_0626950.2021.007036, interposto em face do
Despacho n.º 233.2021.05AJ-SUBADM.0622699.2021.004563.
Recorrente: Exmo. Sr. Promotor de Justiça de Entrância Final, Dr.
Lincoln Alencar de Queiroz, titular da 52.ª Promotoria de Justiça
Especializada na Defesa e Proteção dos Direitos do Consumidor.
Castro & Gerhard Advogados Associados: Advogado Daniel Cardoso
Gerhard, OAB/MG 101.473, OAB/AM A-1.317.
Relatora: Exma. Sra. Dra. RITA AUGUSTA DE VASCONCELLOS DIAS.
Voto-Vista: Exma. Sra. Dra. MARIA JOSÉ DA SILVA NAZARÉ.

PROCESSOS EM RELATORIA

1. Procedimento de Gestão Administrativa (PGA) n.° 001.2018.000448.
Assunto: Propositura para apreciação e deliberação do Colegiado,
Minuta de Resolução e Modelo de Ata de Reunião do Colégio de
Procuradores de justiça.
Proponente: Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Público Caio Bessa
Cyrino.
Relator: Exmo. Sr. Dr. PEDRO BEZERRA FILHO.

2. Sindicância n.º 10.2021.00000312-6.
Assunto: RECURSO ADMINISTRATIVO COM EFEITO SUSPENSIVO
em face da Decisão exarada pelo Colendo Conselho Superior do
Ministério Público que acolheu, à unanimidade e na integralidade o
R e l a t ó r i o  F i n a l  d e  n .  º 1 . 2 0 2 1 . C E -
PT2552/2020/PGJ.06431889.2019.018965, nos termos do assentado
no Extrato de Resolução n.º 076/2021-CSMP, publicada no DOMPE em
19/07/2021.
Interessado: Exmo. Sr. Promotor de Justiça de Entrância Inicial, Dr. R.
N..
Relatora: Exma. Sra. Dra. MARIA JOSÉ DA SILVA NAZARÉ.

3 .  P roced imen to  de  Ges tão  Adm in i s t r a t i va  (PGA)  n . º
09 .2021 .00000298 -7 .
Assunto: Recurso formulado pelo Exmo. Sr. Promotor de Justiça de
Entrância Inicial, Dr. Weslei Machado Alves, em face de DESPACHO
N.º 32.2021.CSMP.0665485.2021.007069, que indeferiu a distribuição
do pleito por vício de iniciativa.
Recorrente: Exmo. Sr. Promotor de Justiça de Entrância Inicial, Dr.
Weslei Machado Alves.
Recorrido: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior,
Procurador-Geral de Justiça e Presidente do Colégio de Procuradores
de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Dr. NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO.

4 .  P roced imen to  de  Ges tão  Adm in i s t r a t i va  (PGA)  n . º
09 .2021 .00000379 -7 .
Assunto :  Recurso cont ra  a  dec isão n . º  150.2021.03AJ-
PGJ.0689229.2021.006288, a fim de que seja revista a decisão supra e
seja firmado o entendimento de que devem ser considerados
dependentes para fins de reembolso de auxílio-saúde os integrantes do
grupo familiar do membro, em conformidade com a Res. n.º 195/1993
da ANS.
Recorrente: Associação Amazonense do Ministério Público do Estado
do Amazonas.
Recorrido: O Procurador-Geral de Justiça do Estado do Amazonas.
Relatora: Exma. Sra. Dra. KARLA FREGAPANI LEITE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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5. Notícia de Fato n.º 01.2021.00004106-9.
Assunto: Recurso em face da decisão do douto Procurador-Geral de
Justiça, no conflito de atribuições referente à NF n.º 01.2021.00003509-
0.
Recorrente: 57.ª Promotoria de Justiça de Defesa dos Direitos
Humanos e Cidadania.
Recorrido:  Procurador-Geral de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Dra. MARIA JOSÉ DA SILVA NAZARÉ.

6 .  P roced imen to  de  Ges tão  Adm in i s t r a t i va  (PGA)  n . º
09 .2021 .00000453 -0 .
Assunto: Propositura de Projeto "Programa Adolescente Aprendiz no
âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas".
Interessado:  Ministério Público do Estado do Amazonas.
Relator: Exmo. Sr. Dr. PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO.

7 .  P roced imen to  de  Ges tão  Adm in i s t r a t i va  (PGA)  n . º
09.2020.00000868-8 (ANEXADO). Procedimento de Gestão
Administrat iva (PGA) n.º 001.2020.000256.
Assunto: Processamento da arguição de suspeição nos autos da
R e c l a m a ç ã o  D i s c i p l i n a r  n . º  0 0 1 . 2 0 2 0 . 0 0 0 1 7 4 .
Encaminha PGA ao Colégio de Procuradores mediante decisão do
Conselho Superior em sessão realizada no dia 29.10.2020.
Interessado: Exmo. Sr. Dr. Weslei Machado Alves, Promotor de Justiça
de Entrância Inicial.
Relator: Exmo. Sr. Dr. PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO.

8 .  P roced imen to  de  Ges tão  Adm in i s t r a t i va  (PGA)  n . º
09 .2021 .00000088 -9 .
Assunto: Recurso em face de decisão proferida no DESPACHO N.º
146.2020.06AJ-SUBADM.0570579.2020.005226.
Recorrente: Coordenadoria de Apoio Operacional de Inteligência,
Investigação e Combate ao Crime Organizado (CAOCRIMO).
Relatora: Exma. Sra. Dra. RITA AUGUSTA DE VASCONCELLOS DIAS.

9 .  P roced imen to  de  Ges tão  Adm in i s t r a t i va  (PGA)  n . º
09.2020.00000884-4. Procedimento de Gestão Administrativa (PGA) n.º
001.2020.000055.
Assunto:  Proposta de criação de 2 (duas) Promotorias de Justiça de
Execução Penal.
Proponente: Exma. Sra. Procuradora-Geral de Justiça, Dra. Leda  Mara
Nascimento Albuquerque.
Relatora: Exma. Sra. Dra. KARLA FREGAPANI LEITE.

10 .  P roced imen to  de  Ges tão  Admin is t ra t i va  (PGA)  n . º
09 .2021 .00000324-2 .
Assunto: Proposição de Anteprojeto de Lei Substitutivo ao Projeto de
Lei Complementar n.º 07, de 05 de maio de 2020, com objetivo de
criação de 10 (dez) cargos de Promotor de Justiça Auxiliar da Capital,
nos termos da Resolução n.º 003/2020-CPJ.
Interessado:  Ministério Público do Estado do Amazonas.
Relator: Exmo. Sr. Dr. PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO.

ATOS DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL DE INSCRIÇÃO DE REMOÇÃO NA ENTRÂNCIA INICIAL N.°
002/2022-CSMP

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
E PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a decisão do c. Conselho Superior do Ministério
Público, em sessão ordinária, realizada em 12 de novembro de 2021,
por videoconferência, que culminou com a Resolução n.º 110/2021-
CSMP, publicada no Dompe em 18.11.2021;

CONSIDERANDO o Ato n.º 318/2021/PGJ, datado de 02.12.2021,
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do
Amazonas, em 06.12.2021, que removeu, pelo critério

AVISO

de merecimento, o Exmo. Sr. Dr. KEPLER ANTONY NETO, Promotor
de Justiça de Entrância Inicial, para a 1.ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Manacapuru;

CONSIDERANDO o Ato n.º 330/2021/PGJ, datado de 20.12.2021,
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do
Amazonas, em 21.12.2021, declarando a vacância da Promotoria de
Justiça da Comarca de Anamã, em razão da remoção supracitada.

FAZ SABER, pelo presente Edital, na forma do que preconiza o art. 261
e seguintes, da Lei Complementar n.° 011, de 17 de dezembro de 1993,
c/c o art. 38, § 2.°, do Regimento Interno do Conselho Superior do
Ministério Público, que estão abertas as inscrições à REMOÇÃO para a
Promotoria de Justiça da Comarca de Anamã, pelo critério de
antiguidade.

Os Requerimentos de inscrição deverão observar o art. 261 e
seguintes, da Lei Complementar n.° 011/93, c/c o art. 38 e parágrafos,
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público,
dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis, contados da 1.ª (primeira)
publicação deste. E, para ciência dos interessados, expediu-se o
presente Edital de Inscrição para publicação no Diário Oficial Eletrônico
do Ministério Público, por (02) duas vezes consecutivas, com posterior
publicação da lista de candidatos inscritos, na forma do art. 259, § 2.°,
da referida Lei, c/c os arts. 47 e 48, § 1.°, do Regimento Interno do
Conselho Superior do Ministério Público, após o que conceder-se-á (03)
três dias para impugnações ou reclamações, a partir da efetiva
publicação, bem como do prazo para desistência do certame, conforme
Assento n.º 001/2018-CSMP (modificado pela Res. n.º 053/2021-
CSMP).

Manaus (AM), 28 de janeiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça e
Presidente do c. Conselho Superior do Ministério Público

EDITAL DE INSCRIÇÃO DE REMOÇÃO NA ENTRÂNCIA INICIAL N.°
001/2022-CSMP

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
E PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Ato n.º 327/2021/PGJ, datado de 15.12.2021 e
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do
Amazonas, em 15.12.2021, que exonerou, a pedido, o Exmo. Sr. Dr.
OTÁVIO MACHADO DE ALENCAR, do cargo de Promotor de Justiça
Substituto, a contar de 09.12.2021, reti f icado pelo Ato n.º
003/2022/PGJ;

CONSIDERANDO o Ato n.º 329/2021/PGJ, datado de 20.12.2021,
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do
Amazonas, no dia 21.12.2021, declarando a vacância da Promotoria de
Justiça da Comarca de São Paulo de Olivença, em razão da
exoneração supracitada.

FAZ SABER, pelo presente Edital, na forma do que preconiza o art. 261
e seguintes, da Lei Complementar n.° 011, de 17 de dezembro de 1993,
c/c o art. 38, § 2.°, do Regimento Interno do Conselho Superior do
Ministério Público, que estão abertas as inscrições à REMOÇÃO para a
Promotoria de Justiça da Comarca de São Paulo de Olivença, pelo
critério de merecimento, observando-se, na elaboração da lista tríplice,
o disposto no art. 253, e §§, bem como no art. 254, todos da Lei
Complementar n.º 011/1993.

Os Requerimentos de inscrição deverão ser instruídos conforme

AVISO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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dispõem o art. 257, incisos I e II, o art. 259, e §§, todos da Lei
Complementar n.° 011/93, e a Resolução n.º 051/13-CSMP, dentro do
prazo de 8 (oito)dias úteis, contados da 1.ª (primeira) publicação deste.
E, para ciência dos interessados, expediu-se o presente Edital de
Inscrição para publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público, por (02) duas vezes consecutivas, com posterior publicação da
lista de candidatos inscritos, na forma do art. 259, § 2.°, da referida Lei,
c/c os arts. 47 e 48, § 2.°, do Regimento Interno do Conselho Superior
do Ministério Público, após o que conceder-se-á 3 (três) dias para
impugnações ou reclamações, a partir da efetiva publicação, bem como
do prazo para desistência do certame, conforme Resolução n.º
051/2013-CSMP c/c Assento n.º 001/2018-CSMP (modificado pela Res.
n.º 053/2021-CSMP).

Manaus (AM), 28 de janeiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça e
Presidente do c. Conselho Superior do Ministério Público

EDITAL DE INSCRIÇÃO DE REMOÇÃO NA ENTRÂNCIA INICIAL N.°
003/2022-CSMP

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
E PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a decisão do c. Conselho Superior do Ministério
Público, em sessão ordinária, realizada em 22 de outubro de 2021, por
videoconferência, que culminou com a Resolução n.º 107/2021-CSMP,
publicada no Dompe em 18.11.2021;

CONSIDERANDO o Ato n.º 314/2021/PGJ, datado de 25.11.2021,
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do
Amazonas, em 29.11.2021, que removeu, pelo critério de antiguidade, a
Exma. Sra. Dra. MÍRIAM FIGUEIREDO DA SILVEIRA, Promotora de
Justiça de Entrância Inicial, para a 1.ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Maués;

CONSIDERANDO o Ato n.º 009/2022/PGJ, datado de 17.01.2022,
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do
Amazonas, em 18.01.2022, declarando a vacância da Promotoria de
Justiça da Comarca de Boca do Acre, em razão da remoção
supracitada.

FAZ SABER, pelo presente Edital, na forma do que preconiza o art. 261
e seguintes, da Lei Complementar n.° 011, de 17 de dezembro de 1993,
c/c o art. 38, § 2.°, do Regimento Interno do Conselho Superior do
Ministério Público, que estão abertas as inscrições à REMOÇÃO para a
Promotoria de Justiça da Comarca de Boca do Acre, pelo critério de
merecimento, observando-se, na elaboração da lista tríplice, o disposto
no art. 253, e §§, bem como no art. 254, todos da Lei Complementar n.º
011/1993.

Os Requerimentos de inscrição deverão ser instruídos conforme
dispõem o art. 257, incisos I e II, o art. 259, e §§, todos da Lei
Complementar n.° 011/93, e a Resolução n.º 051/13-CSMP, dentro do
prazo de 8 (oito)dias úteis, contados da 1.ª (primeira) publicação deste.
E, para ciência dos interessados, expediu-se o presente Edital de
Inscrição para publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público, por (02) duas vezes consecutivas, com posterior publicação da
lista de candidatos inscritos, na forma do art. 259, § 2.°, da referida Lei,
c/c os arts. 47 e 48, § 2.°, do Regimento Interno do Conselho Superior
do Ministério Público, após o que conceder-se-á 3 (três) dias para
impugnações ou reclamações, a partir da efetiva publicação, bem como
do prazo para desistência do certame, conforme Resolução n.º
051/2013-CSMP c/c Assento n.º 001/2018-CSMP (modificado pela Res.
n.º 053/2021-CSMP).

AVISO

Manaus (AM), 28 de janeiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça e
Presidente do c. Conselho Superior do Ministério Público

EDITAL DE INSCRIÇÃO DE REMOÇÃO NA ENTRÂNCIA FINAL N.°
001/2022-CSMP

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
E PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o falecimento da Excelentíssima Senhora Doutora
SIMONE MARTINS LIMA, Promotora de Justiça de Entrância Final,
ocorrido no dia 05 de janeiro de 2022;

CONSIDERANDO o Ato n.º 005/2022/PGJ, datado de 10.01.2022 e
publicado em 11.01.2022, no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público do Estado do Amazonas, declarando a vacância da 103.ª
Promotoria de Justiça, com atuação junto à 2.ª Vara de Crimes contra a
Dignidade Sexual de Crianças e Adolescentes, em razão do falecimento
supracitado.

FAZ SABER, pelo presente Edital, na forma do que preconiza o art. 261
e seguintes, da Lei Complementar n.° 011, de 17 de dezembro de 1993,
c/c o art. 38, § 2.°, do Regimento Interno do Conselho Superior do
Ministério Público, que estão abertas as inscrições à REMOÇÃO para a
103.ª Promotoria de Justiça com atuação junto à 2.ª Vara de Crimes
contra a Dignidade Sexual de Crianças e Adolescentes, pelo critério de
antiguidade.

Os Requerimentos de inscrição deverão observar o art. 261 e
seguintes, da Lei Complementar n.° 011/93, c/c o art. 38 e parágrafos,
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público,
dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis, contados da 1.ª (primeira)
publicação deste. E, para ciência dos interessados, expediu-se o
presente Edital de Inscrição para publicação no Diário Oficial Eletrônico
do Ministério Público, por (02) duas vezes consecutivas, com posterior
publicação da lista de candidatos inscritos, na forma do art. 259, § 2.°,
da referida Lei, c/c os arts. 47 e 48, § 1.°, do Regimento Interno do
Conselho Superior do Ministério Público, após o que conceder-se-á 3
(três) dias para impugnações ou reclamações, a partir da efetiva
publicação, bem como do prazo para desistência do certame, conforme
Assento n.º 001/2018-CSMP (modificado pela Res. n.º 053/2021-
CSMP).

Manaus (AM), 28 de janeiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça e
Presidente do c. Conselho Superior do Ministério Público

AVISO

EDITAL DE INSCRIÇÃO DE REMOÇÃO NA ENTRÂNCIA FINAL N.°
002/2022-CSMP

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
E PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Ato n.º 002/2022/PGJ, datado de 07.01.2022 e
publicado em 07.01.2022, no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público do Estado do Amazonas, que aposentou a Exma. Sra.
Promotora de Justiça de Entrância Final, Dra. MARIA CRISTINA
VIEIRA DA ROCHA;

AVISO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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CONSIDERANDO o Ato n.º 006/2022/PGJ, datado de 10.01.2022,
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do
Amazonas, no dia 11.01.2022, declarando a vacância da 50.ª
Promotoria de Justiça Especializada na Proteção e Defesa do Meio
Ambiente e Patrimônio Histórico, em razão da aposentadoria
supracitada.

FAZ SABER, pelo presente Edital, na forma do que preconiza o art. 261
e seguintes, da Lei Complementar n.° 011, de 17 de dezembro de 1993,
c/c o art. 38, § 2.°, do Regimento Interno do Conselho Superior do
Ministério Público, que estão abertas as inscrições à REMOÇÃO para a
50.ª Promotoria de Justiça Especializada na Proteção e Defesa do Meio
Ambiente e Patrimônio Histórico, pelo critério de merecimento,
observando-se, na elaboração da lista tríplice, o disposto no art. 253, e
§§, bem como no art. 254, todos da Lei Complementar n.º 011/1993.

Os Requerimentos de inscrição deverão ser instruídos conforme
dispõem o art. 257, incisos I e II, o art. 259, e §§, todos da Lei
Complementar n.° 011/1993, e a Resolução n.º 051/13-CSMP, dentro
do prazo de 08 (oito) dias úteis, contados da 1.ª (primeira) publicação
deste. E, para ciência dos interessados, expediu-se o presente Edital de
Inscrição para publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público, por 02 (duas) vezes consecutivas, com posterior publicação da
lista de candidatos inscritos, na forma do art. 259, § 2.°, da referida Lei,
c/c os arts. 47 e 48, § 2.°, do Regimento Interno do Conselho Superior
do Ministério Público, após o que conceder-se-á 3 (três) dias para
impugnações ou reclamações, a partir da efetiva publicação, bem como
do prazo para desistência do certame, conforme Resolução n.º
051/2013-CSMP c/c Assento n.º 001/2018-CSMP (modificado pela Res.
n.º 053/2021-CSMP).

Manaus (AM), 28 de janeiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça e
Presidente do c. Conselho Superior do Ministério Público

EDITAL DE INSCRIÇÃO DE REMOÇÃO EM PROCURADORIA DE
JUSTIÇA N.° 001/2022-CSMP

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
E PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a decisão do e. Colégio de Procuradores de Justiça,
em sessão ordinária, realizada em 03 de dezembro de 2021, por
videoconferência, que culminou com a Resolução n.º 048/2021-CSMP,
publicada no DOMPE em 18.01.2022;

CONSIDERANDO o Ato n.º 014/2022/PGJ, datado de 21.01.2022,
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do
Amazonas, em 21.01.2022, que instalou e identificou 03 (três)
Procuradorias de Justiça, como sendo a 22.ª Procuradoria de Justiça,
23.ª Procuradoria de Justiça e 24.ª Procuradoria de Justiça, cujas
atribuições encontram-se discriminadas no art. 54 da Lei Complementar
n.º 011, de 17 de dezembro de 1993, e que terão sua atuação junto às
Câmaras Cíveis.

FAZ SABER, pelo presente Edital, na forma do que preconiza o art. 261
e seguintes, da Lei Complementar n.° 011, de 17 de dezembro de 1993,
c/c o art. 38, § 2.°, do Regimento Interno do Conselho Superior do
Ministério Público, que estão abertas as inscrições à REMOÇÃO para a
22.ª Procuradoria de Justiça com atuação junto à 1.ª Câmara Cível,
pelo critério de antiguidade.

Os requerimentos de inscrição deverão observar o art. 261 e

AVISO

seguintes, da Lei Complementar n.° 011/93, c/c o art. 38 e parágrafos,
do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público,
dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis, contados da 1.ª (primeira)
publicação deste. E, para ciência dos interessados, expediu-se o
presente Edital de Inscrição para publicação no Diário Oficial Eletrônico
do Ministério Público, por (02) duas vezes consecutivas, com posterior
publicação da lista de candidatos inscritos, na forma do art. 259, § 2.°,
da referida Lei, c/c os arts. 47 e 48, § 1.°, do Regimento Interno do
Conselho Superior do Ministério Público, após o que conceder-se-á (03)
três dias para impugnações ou reclamações, a partir da efetiva
publicação, bem como do prazo para desistência do certame, conforme
Assento n.º 001/2018-CSMP (modificado pela Res. n.º 053/2021-
CSMP).

Manaus (AM), 28 de janeiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça e
Presidente do c. Conselho Superior do Ministério Público

EDITAL DE INSCRIÇÃO DE REMOÇÃO EM PROCURADORIA DE
JUSTIÇA N.° 002/2022-CSMP

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
E PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a decisão do e. Colégio de Procuradores de Justiça,
em sessão ordinária, realizada em 03 de dezembro de 2021, por
videoconferência, que culminou com a Resolução n.º 048/2021-CSMP,
publicada no DOMPE em 18.01.2022;

CONSIDERANDO o Ato n.º 014/2022/PGJ, datado de 21.01.2022,
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do
Amazonas, em 21.01.2022, que instalou e identificou 03 (três)
Procuradorias de Justiça, como sendo a 22.ª Procuradoria de Justiça,
23.ª Procuradoria de Justiça e 24.ª Procuradoria de Justiça, cujas
atribuições encontram-se discriminadas no art. 54 da Lei Complementar
n.º 011, de 17 de dezembro de 1993, e que terão sua atuação junto às
Câmaras Cíveis.

FAZ SABER, pelo presente Edital, na forma do que preconiza o art. 261
e seguintes, da Lei Complementar n.° 011, de 17 de dezembro de 1993,
c/c o art. 38, § 2.°, do Regimento Interno do Conselho Superior do
Ministério Público, que estão abertas as inscrições à REMOÇÃO para a
23.ª Procuradoria de Justiça com atuação junto à 2.ª Câmara Cível,
pelo critério de MERECIMENTO, observando-se, na elaboração da lista
tríplice, o disposto no art. 253, e §§, bem como no art. 254, todos da Lei
Complementar n.º 011/1993.

Os requerimentos de inscrição deverão ser instruídos conforme
dispõem o art. 257, incisos I e II, o art. 259, e §§, todos da Lei
Complementar n.° 011/1993, e a Resolução n.º 051/13-CSMP, dentro
do prazo de 08 (oito) dias úteis, contados da 1.ª (primeira) publicação
deste. E, para ciência dos interessados, expediu-se o presente Edital de
Inscrição para publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público, por 02 (duas) vezes consecutivas, com posterior publicação da
lista de candidatos inscritos, na forma do art. 259, § 2.°, da referida Lei,
c/c os arts. 47 e 48, § 2.°, do Regimento Interno do Conselho Superior
do Ministério Público, após o que conceder-se-á 3 (três) dias para
impugnações ou reclamações, a partir da efetiva publicação, bem como
do prazo para desistência do certame, conforme Resolução n.º
051/2013-CSMP c/c Assento n.º 001/2018-CSMP (modificado pela Res.
n.º 053/2021-CSMP).

Manaus (AM), 28 de janeiro de 2022.

AVISO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça e
Presidente do c. Conselho Superior do Ministério Público

EDITAL DE INSCRIÇÃO DE REMOÇÃO EM PROCURADORIA DE
JUSTIÇA N.° 003/2022-CSMP

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
E PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a decisão do e. Colégio de Procuradores de Justiça,
em sessão ordinária, realizada em 03 de dezembro de 2021, por
videoconferência, que culminou com a Resolução n.º 048/2021-CSMP,
publicada no DOMPE em 18.01.2022;

CONSIDERANDO o Ato n.º 014/2022/PGJ, datado de 21.01.2022,
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do
Amazonas, em 21.01.2022, que instalou e identificou 03 (três)
Procuradorias de Justiça, como sendo a 22.ª Procuradoria de Justiça,
23.ª Procuradoria de Justiça e 24.ª Procuradoria de Justiça, cujas
atribuições encontram-se discriminadas no art. 54 da Lei Complementar
n.º 011, de 17 de dezembro de 1993, e que terão sua atuação junto às
Câmaras Cíveis.

FAZ SABER, pelo presente Edital, na forma do que preconiza o art. 261
e seguintes, da Lei Complementar n.° 011, de 17 de dezembro de 1993,
c/c o art. 38, § 2.°, do Regimento Interno do Conselho Superior do
Ministério Público, que estão abertas as inscrições à REMOÇÃO para a
24.ª Procuradoria de Justiça com atuação junto à 3.ª Câmara Cível,
pelo critério de antiguidade.

Os registros de inscrição deverão observar o art. 261 e seguintes, da
Lei Complementar n.° 011/93, c/c o art. 38 e parágrafos, do Regimento
Interno do Conselho Superior do Ministério Público, dentro do prazo de
08 (oito) dias úteis, contados da 1.ª (primeira) publicação deste. E, para
ciência dos interessados, expediu-se o presente Edital de Inscrição
para publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público, por
(02) duas vezes consecutivas, com posterior publicação da lista de
candidatos inscritos, na forma do art. 259, § 2.°, da referida Lei, c/c os
arts. 47 e 48, § 1.°, do Regimento Interno do Conselho Superior do
Ministério Público, após o que conceder-se-á (03) três dias para
impugnações ou reclamações, a partir da efetiva publicação, bem como
do prazo para desistência do certame, conforme Assento n.º 001/2018-
CSMP (modificado pela Res. n.º 053/2021-CSMP).

Manaus (AM), 28 de janeiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça e
Presidente do c. Conselho Superior do Ministério Público

AVISO

ATOS DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA

Extrato da Portaria n.º 0002/2022/54PJ
Instauração de Procedimento Administrativo

Processo n.º: 09.2022.00000018-2
Classe Processual: Procedimento Administrativo

Data de Instauração: 03/02/2022.
Promotoria: 54ª PRODHSP.
Parte Passiva: Secretaria de Estado de Saúde do Amazonas – SESAM.
Objeto: ACOMPANHAR A REGULAR OFERTA DE EXAMES PARA

EXTRATO DE PROMOTORIA

DIAGNÓSTICO DE CÂNCER DE MAMA, PELO ESTADO DO
AMAZONAS, POR MEIO DE SUA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE - SES/AM, ÀS USUÁRIAS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE –
SUS, NA CIDADE DE MANAUS.

Manaus(Am), 03 de Fevereiro de 2022.

CLÁUDIA MARIA RAPOSO DA CÂMARA
Promotora de Justiça
Titular da 54.ª PRODHSP

Edital de Intimação n.º 0001/2022/54PJ

Processo n.º: 01.2021.00004550-0
Classe Processual: Notícia de Fato

A PROMOTORA DE JUSTIÇA TITULAR DA 54ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA ESPECIALIZADA NA DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS À
SAÚDE PÚBLICA - 54ª PRODHSP, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS, 
FAZ SABER, pelo presente Edital, na forma disposta no art. 18, §. 1º da
Resolução n.º 006/2015-CSMP, que foi determinado o indeferimento da
Notícia de Fato n.º 01.2021.00004550-0 - 54ª PRODHSP, nos termos
do Despacho de Indeferimento n.º 0796/2021/54PJ, de 10.12.2021.
As partes interessadas, se assim desejarem, poderão apresentar
recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público,
devidamente fundamentado e com as respectivas razões, no prazo de
10 (dez) dias, a contar da publicação do presente Edital, nos termos do
art. 20 da Resolução n.º 006/2015-CSMP.

Manaus(Am), 26 de janeiro de 2022.

Cláudia Maria Raposo da Câmara
Promotora de Justiça

AVISO

Edital de Intimação n.º 0002/2022/54PJ

Processo n.º: 01.2021.00004327-8
Classe Processual: Notícia de Fato

A PROMOTORA DE JUSTIÇA TITULAR DA 54ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA ESPECIALIZADA NA DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS À
SAÚDE PÚBLICA - 54ª PRODHSP, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS, 
FAZ SABER, pelo presente Edital, na forma disposta no art. 18, §. 1º da
Resolução n.º 006/2015-CSMP, que foi determinado o indeferimento da
Notícia de Fato n.º 01.2021.00004327-8 - 54ª PRODHSP, nos termos
do Despacho de Indeferimento n.º 0797/2021/54PJ, de 10.12.2021.
As partes interessadas, se assim desejarem, poderão apresentar
recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público,
devidamente fundamentado e com as respectivas razões, no prazo de
10 (dez) dias, a contar da publicação do presente Edital, nos termos do
art. 20 da Resolução n.º 006/2015-CSMP.

Manaus(Am), 26 de janeiro de 2022.

Cláudia Maria Raposo da Câmara
Promotora de Justiça

AVISO

Portaria de Instauração de Inquérito Civil
n.º 0001/2022/54PJ

Processo n.º: 06.2022.00000054-9
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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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Classe Processual: Inquérito Civil

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por meio da
54ª Promotoria de Justiça Especializada na Defesa dos Direitos
Humanos à Saúde Pública, pela Promotora de Justiça que ao final
subscreve, no exercício de suas atribuições conferidas pelo art. 129, III,
da Constituição Federal, art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 26, I, da
Lei nº 8.625/93 e art. 22, da Lei nº 8.429/92; 

CONSIDERANDO que é função institucional e dever do Ministério
Público promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, na forma da
Lei, para a proteção, prevenção e reparação dos danos causados ao
meio ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor artístico,
estético, histórico, turístico e paisagístico e a outros interesses difusos,
coletivos e individuais indisponíveis e homogêneos; para a anulação ou
declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio público ou à
moralidade administrativa do Estado ou do Município, de suas
administrações indiretas ou fundacionais ou de entidades privadas de
que participem, na forma do art. 25, IV, a e b, da Lei nº 8.625/93, e art.
3º, IV, a e b, da Lei Complementar Estadual nº 011/93; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (Art. 127 da C.F.); 

CONSIDERANDO o disposto no art. 129, II, da Constituição Federal,
acerca da função institucional do Ministério Público, cabendo-lhe zelar
pelo efetivo respeito dos serviços de relevância pública, destacando-se
os serviços e ações de saúde; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 196, caput, da Constituição
Federal, o qual dispõe ser a saúde direito de todos e dever do Estado,
garantindo mediante políticas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso igualitário
às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 023, de 17 de setembro de 2007, do
Conselho Nacional do Ministério Público, que disciplina no âmbito do
Ministério Público Nacional a instauração e tramitação do Inquérito
Civil; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 006/2015 – CSMP, de 20.02.2015,
que disciplina a tramitação dos procedimentos extrajudiciais civis e
criminais no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas, na
área dos interesses ou direitos difusos, coletivos, individuais
homogêneos e individuais indisponíveis, o compromisso de ajustamento
de conduta e a recomendação, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o teor da Resolução/CPJ n.º 036/209-CPJ, de
01.11.2019, publicada no DOMPE em 09.01.2010 (DOMPE n.º 1809,
pág. 14), que especifica, em seu art. 5.º, as competências desta
Promotoria de Justiça de Defesa dos Direitos Humanos à Saúde
Pública; 

CONSIDERANDO o disposto no art.  28 da Resolução 006/2015-CSMP,
de 20.02.2015; 

CONSIDERANDO a inspeção extrajudicial realizada na data de
27.01.2022, nas dependências do Complexo Regulador do Amazonas,
com a finalidade de colher informações junto aos responsáveis pelo
Sistema SISREG acerca da atual oferta de exames de ultrassonografia
bem como sua demanda reprimida, relativamente ao atendimento da
população feminina com diagnóstico ou suspeita de câncer de colo
uterino;

CONSIDERANDO o teor do Despacho n.º 0013/2022/54PJ, de
28.01.2022, por meio do qual foi determinada a instauração de Inquérito
Civil com o objetivo de apurar a efetiva oferta de serviços para o devido
tratamento de lesões precursoras do câncer de colo de útero às
usuárias do Sistema Único de Saúde – SUS;

RESOLVE:

Instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL, na forma da legislação vigente,
com o escopo de APURAR A REGULAR OFERTA DE SERVIÇOS
PARA O DEVIDO TRATAMENTO DE LESÕES PRECURSORAS DO
CÂNCER DE COLO DE ÚTERO, PELO ESTADO DO AMAZONAS,
POR MEIO DE SUA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - SES/AM,
ÀS USUÁRIAS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, NA CIDADE
DE MANAUS.

DETERMINAR:
 
O registro do competente Inquérito Civil;
A designação do servidor Agente de Apoio – Administrativo lotado na
54.ª PRODHSP para secretariar os trabalhos;
O envio de Extrato da presente Portaria, em arquivo formato PDF, ao e-
mail dompe@mp.am.gov.br, para fins de publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas (DOMPE/AM),
q u e  p o d e  s e r  a c e s s a d o  p e l o  e n d e r e ç o
h t t p : / / s e r v i c o s . m p . a m . g o v . b r / d i a r i o / ;
O envio de cópia da presente Portaria ao CAOPDC, em arquivo formato
PDF, por meio do e-mail caopdc@mp.am.gov.br, para fins de
compensação; 
 
REGISTRE-SE, AUTUE-SE E PUBLIQUE-SE.

Manaus(Am), 01 de fevereiro de 2022.

Cláudia Maria Raposo da Câmara
Promotora de Justiça

Edital de Intimação n.º 0003/2022/54PJ

Processo n.º: 06.2021.00000434-1
Classe Processual: Procedimento Preparatório

A PROMOTORA DE JUSTIÇA TITULAR DA 54ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA ESPECIALIZADA NA DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS À
SAÚDE PÚBLICA - 54ª PRODHSP, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS,
 
FAZ SABER, pelo presente Edital, na forma disposta no art. 39, §. 4º da
Resolução n.º 006/2015-CSMP, que foi determinado o arquivamento do
Procedimento Preparatório n.º 06.2021.00000434-1  - 54ª PRODHSP,
instaurado para "APURAR A OCORRÊNCIA DE SUPOSTA PRÁTICA
DE ASSÉDIO MORAL POR PARTE DOS MÉDICOS ORTOPEDISTAS,
QUE PRESTAM SERVIÇOS NA FUNDAÇÃO HOSPITAL ADRIANO
JORGE.",  nos termos da Promoção de Arquivamento n.º
0020/2021/54PJ.  
Os autos do referido Procedimento Preparatório, juntamente com sua
Promoção de Arquivamento serão remetidos ao Conselho Superior do
Ministério Público, no prazo de 03 (três) dias, contados da comprovação
da efetiva cientificação dos interessados, podendo, nos termos do art.
39, pár. 6º da Resolução n.º 006/2015-CSMP, as pessoas legitimadas
apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados aos
autos do referido Inquérito Civil até a sessão do Conselho Superior do
Ministério Público.

Manaus(Am), 26 de janeiro de 2022.

Cláudia Maria Raposo da Câmara
Promotora de Justiça

AVISO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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Edital de Intimação n.º 0003/2022/54PJ

Processo n.º: 06.2021.00000434-1
Classe Processual: Procedimento Preparatório

A PROMOTORA DE JUSTIÇA TITULAR DA 54ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA ESPECIALIZADA NA DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS À
SAÚDE PÚBLICA - 54ª PRODHSP, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS,
 
FAZ SABER, pelo presente Edital, na forma disposta no art. 39, §. 4º da
Resolução n.º 006/2015-CSMP, que foi determinado o arquivamento do
Procedimento Preparatório n.º 06.2021.00000434-1  - 54ª PRODHSP,
instaurado para "APURAR A OCORRÊNCIA DE SUPOSTA PRÁTICA
DE ASSÉDIO MORAL POR PARTE DOS MÉDICOS ORTOPEDISTAS,
QUE PRESTAM SERVIÇOS NA FUNDAÇÃO HOSPITAL ADRIANO
JORGE.",  nos termos da Promoção de Arquivamento n.º
0020/2021/54PJ.  
Os autos do referido Procedimento Preparatório, juntamente com sua
Promoção de Arquivamento serão remetidos ao Conselho Superior do
Ministério Público, no prazo de 03 (três) dias, contados da comprovação
da efetiva cientificação dos interessados, podendo, nos termos do art.
39, pár. 6º da Resolução n.º 006/2015-CSMP, as pessoas legitimadas
apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados aos
autos do referido Inquérito Civil até a sessão do Conselho Superior do
Ministério Público.

Manaus(Am), 26 de janeiro de 2022.

Cláudia Maria Raposo da Câmara
Promotora de Justiça

NOTÍCIA DE FATO Nº 01.2022.00000158-1.
INTERESSADOS: HARBEN GOMES AVELAR, HARYANE GOMES
AVELAR E HÁRLEN ALFREDO GOMES AVELAR.
FORNECEDORA: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.

Manaus, 27 de janeiro de 2022.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS vem, nos
termos do art. 18 da Resolução nº 006/2015-CSMP/AM, cientificar as
partes da NOTÍCIA DE FATO Nº 01.2022.00000158-1 acerca do
inde fe r imen to ,  pe las  razões  expos tas  no  Despacho  nº
0016 /2022 /52ªPJ ,  cóp ia  em anexo .

Assim sendo, concede-se às partes a oportunidade de apresentarem,
através do endereço eletrônico 52promotoria.mao@mpam.mp.br,
recurso administrativo em face da referida decisão, na forma do art. 20,
caput da supracitada resolução, no prazo de 10 (dez) dias a contar da
publicação desta intimação no Diário Eletrônico do Ministério Público do
Estado do Amazonas.

Informa-se, por fim, que esta Promotoria de Justiça coloca-se à inteira
disposição para eventuais esclarecimentos, de segunda a sexta-feira,
das 08 às 14 horas, através dos contatos informados no rodapé desta
página.

Atenciosamente,

SHEYLA ANDRADE DOS SANTOS
Promotora de Justiça
Atuando em substituição

AVISO Nº 0008/2022/52ªPJ

Arquivamento de NF
(Art. 23, da Resolução nº 006/2015-CSMP)
Notícia de Fato nº 01.2022.00000158-1
Assunto: Condicionamento de atendimento médico-hospitalar
emergencial
Fornecedor:  MARIA HELENA GOMES AVELAR, HAPVIDA
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA
Interessado: Harben Gomes Avelar, HARYANE GOMES AVELAR,
HÁRLEN ALFREDO GOMES AVELAR

Trata-se da Notícia de Fato nº 01.2022.00000158-1, onde o noticiante
apresenta Delatio Criminis em face dos profissionais da HAPVIDA
Assistência Médica por supostas irregularidade no atendimento da
paciente Maria Helena Gomes Avelar.

Este é o relatório. Passo a manifestar-me.

Analisando os autos, observa-se que a situação apresentada trata
sobre matéria adversa a a disciplina consumerista, já tendo sido
encaminhada Notícia de Fato nº 01.2022.00000070 à 12ª Promotoria de
Justiça, em 11.01.2022, conforme Certidão de fls. 92.

Ante o exposto, com amparo no art. 23, I, da Resolução nº 006/2015-
CSMP, INDEFIRO a Notícia de Fato quanto a matéria consumerista.

Cientifiquem-se as partes interessadas, para, querendo, oferecerem
suas razões de recurso, na forma dos arts. 18 e 39, § 4º, da Resolução
nº 006/2015 CSMP/AM. Após a ciência deste despacho, caso não haja
reiteração da reclamação ou o recurso do art. 20, da norma adjetiva
referida, arquivem-se os autos nesta Promotoria de Justiça.

Manaus, 27 de janeiro de 2022.

Sheyla Andrade dos Santos
Promotora de Justiça
Atuando em substituição legal

DESPACHO Nº 0016/2022/52ªPJ

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por meio do
Promotor de Justiça infraassinado, no exercício de suas atribuições
constitucionais e legais, conferidas pelo artigo 129, inciso III, da CF/88;
artigo 26, inciso I, da Lei n. 8.625/93; artigo 6.º, inciso XX, da LC 75/93,
e demais disposições legais;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis (art. 127, caput, da CF/88);
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo
as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, previstos no artigo 37, caput, da
CF/88;
CONSIDERANDO que decorre da Constituição Federal o direito
fundamental à administração pública eficiente e eficaz, cumpridora de
seus deveres, com transparência, motivação, imparcialidade e respeito
à moralidade, à participação social e à plena responsabilidade por suas
condutas omissivas e comissivas;
CONSIDERANDO que o artigo 37, inciso II, da Constituição Federal
estabelece que a investidura em cargo ou emprego público depende de
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos,
de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na
forma prevista em lei,

PORTARIA DE PROMOTORIA Nº 2022/0000007041
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ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei
de livre nomeação e exoneração;
CONSIDERANDO que o inciso V do artigo 37 da Constituição Federal
prevê que as funções de confiança, exercidas exclusivamente por
servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a
serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e
percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às
atribuições de direção, chefia e assessoramento;
CONSIDERANDO que a obrigatoriedade constitucional do concurso
público é uma das mais importantes e conhecidas da nossa
Constituição, pois por meio dela se concretiza o ideal do regime
democrático, viabilizando oportunidades iguais a todos os indivíduos
que desejam ingressar no serviço público, além de ser importante
instrumento para seleção dos mais capacitados para o exercício da
função pública;
CONSIDERANDO que o “[...] concurso é o meio técnico posto à
disposição da Administração Pública para obter-se moralidade,
eficiência e aperfeiçoamento do serviço público e, ao mesmo tempo,
proporcionar igual oportunidade a todos os interessados que atendam
os requisitos da lei, fixados de acordo com a natureza e a complexidade
do cargo ou emprego, consoante determina o art. 37, II, da CF. Pelo
concurso afastam-se, pois, os ineptos e os apaniguados que costumam
abarrotar as repartições, num espetáculo degradante de protecionismo
e falta de escrúpulo de políticos que se alçam no poder leiloando cargos
e empregos públicos” (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo
Brasileiro, 24ª Edição, Malheiros. São Paulo. Pág. 387);
CONSIDERANDO que exceção à regra do concurso público reside na
norma permissiva da contratação temporária, prevista no artigo 37,
inciso IX, da Carta Federal. O dispositivo reza que “a lei estabelecerá os
casos de contratação por tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público.”
CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal pacificou o
entendimento no sentido de que “a contratação por tempo determinado,
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público, tem como pressuposto lei que estabeleça os casos de
contratação” (STF, Rel. Min. Carlos Velloso, RE n. 168566/RS – DJU de
18.6.99, p. 23);
CONSIDERANDO o entendimento da Suprema Corte de que, para que
se considere válida a contratação temporária, é preciso que: a) os
casos excepcionais estejam previstos em lei; b) o prazo de contratação
seja determinado; c) a necessidade seja temporária; d) o interesse
público seja excepcional; e) a necessidade de contração seja
indispensável, sendo vedada a contratação para os serviços ordinários
permanentes do Estado, e que devam estar sob o aspecto das
contingências normais da Administração (RE 658026/MG, Relator: Min.
Dias Toffoli. Julgamento: 9/4/2017);
CONSIDERANDO que o que a Lei Federal n. 8.745/93 denominara de
“procedimento seletivo simplificativo”, não substitui nem elimina a
obrigatoriedade de posterior concurso, no caso de necessidade
permanente, nem pode ser fonte de direito à permanência do
contratado na função;
CONSIDERANDO a expiração do prazo previsto na Res. 006/2015 do
CSMPAM para a tramitação da Notícia de Fato 183.2021.000014;
CONSIDERANDO a necessidade de se fazer outras diligências
imprescindíveis para se obter elementos de informação;

RESOLVE:

1) CONVERTER a presente Notícia de Fato em Inquérito Civil, tendo
por OBJETO apurar eventual contratação temporária de profissionais da
educação para atuar no município de Tapauá-AM nos anos de 2021 e
2022, sem a realização de concurso público ou processo seletivo.

2) DETERMINAR:

2.1) A publicação da presente portaria no DOMPE;
2.2) O encaminhamento de cópia da presente Portaria ao CAOPDC;
2.3) Expeça-se REQUISIÇÃO ao Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de Tapauá para que, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhe
cópia da lei municipal que regula as contratações temporárias no âmbito
municipal;
2.4) Expeça-se REQUISIÇÃO ao Secretário de Administração do
Município de Tapauá-AM para que, no prazo de 15 (quinze) dias: a)
informe a quantidade de servidores municipais EFETIVOS nas
seguintes áreas: docentes, profissionais no exercício de funções de
suporte pedagógico direto à docência, de direção ou administração
escolar, planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional,
coordenação e assessoramento pedagógico, e profissionais de funções
de apoio técnico, administrativo ou operacional, em efetivo exercício
nas redes de ensino de educação básica; b) informe a quantidade de
servidores TEMPORÁRIOS contratados nos anos de 2021 e 2022 para
as mesmas funções acima apontadas; c) informe se tais contratações
temporárias foram precedidas de processo seletivo simplificado e, em
caso positivo, encaminhar cópia dos editais, avisos e listas de
aprovados; d) informe a existência e, em caso positivo, a quantidade,
de cargos vagos na área da educação, discriminando as funções.
2.5) Expeça-se REQUISIÇÃO ao Prefeito de Tapauá-AM para que, no
prazo de 10 (dez) dias, informe se encaminhou à apreciação do Poder
Legislativo projeto de lei criando cargos para atender as necessidades
da área educacional do município.
3) DESIGNO o assessor jurídico João Felipe Pinto de Almeida
Saldanha para secretariar o presente procedimento;
4) VENCIDOS os prazos acima assinalados, com ou sem respostas,
certifiquem-se e voltem-me conclusos para deliberações.

Cumpra-se.

Tapauá-AM, 03 de fevereiro de 2022.

    (Assinatura Digital)
BRUNO BATISTA DA SILVA
    Promotor de Justiça

Aviso nº0003/2022/51ªPJ

Inquérito Civil Nº:06.2018.00002825-8

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por seu
Promotor de
Justiça in fine assinado, nos termos do art. 10, §§1º e 2º, da Resolução
N.º 23, de 17 de setembro
de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e, art. 39, §4º, da
Resolução N.º 006/2015-
CSMP/AM, vem INTIMAR Willians Roque Diniz, parte interessada no
Inquérito Civil
Nº:06.2018.00002825-8, cujo objeto trata de apuração de denúncia de
estabelecimentos
comerciais clandestinos em Manaus, no ramo de polpas de frutas, fato
que autoriza a tutela de
interesses ou direitos difusos e/ou coletivos pelo Ministério Público, na
proteção à vida, saúde e
segurança do consumidor, em face de Qualypolpas, para se manifestar
acerca da PROMOÇÃO
DE ARQUIVAMENTO que, ao julgar dispensável a continuidade do
feito, determinou seu
arquivamento no âmbito desta especializada.
Por oportuno, informo que após o prazo de 10 (dez) dias, a contar da
publicação no
Diário Oficial do Ministério Público (DOMPE), dar-se-á sequência ao
processo de arquivamento
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dos autos, nos termos do Art. 39 da Resolução N.º 006/2015-
CSMP/AM.

Manaus, 02 de fevereiro de 2022

Edilson Queiroz Martins
Promotor de Justiça
51ª Promotoria de Justiça de Manaus

Aviso nº0154/2021/51ªPJ

Notícia de Fato Nº:01.2021.00004630-9

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por seu
Promotor de
Justiça in fine assinado, nos termos do art. 10, §§1º e 2º, da Resolução
N.º 23, de 17 de setembro
de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e, art. 39, §4º, da
Resolução N.º 006/2015-
CSMP/AM, vem INTIMAR Carlos Eduardo Gomes Pontes,
advcar loseduardo@out look.com,
parte interessada na Notícia de Fato Nº:01.2021.00004630-9, cujo
objeto trata de apuração de
corte de energia elétrica de UC durante o período de pandemia da
COVID-19 e em desfavor de
pessoa idoso e carente financeiramente, além de alegar a mesma que
cuida de filho com
deficiência física total, em face de Amazonas Distribuidora de Energia
para se manifestar
acerca do DESPACHO DE INDEFERIMENTO que, ao julgar
dispensável a continuidade do
feito, determinou seu arquivamento no âmbito desta especializada.
Por oportuno, informo que após o prazo de 10 (dez) dias, a contar da
publicação no
Diário Oficial do Ministério Público (DOMPE), dar-se-á sequência ao
processo de arquivamento
dos autos, nos termos da Resolução N.º 006/2015-CSMP/AM.

Manaus, 27 de dezembro de 2021

Edilson Queiroz Martins
Promotor de Justiça
51ª Promotoria de Justiça de Manaus

AVISO Nº Aviso nº0154/2021/51ªPJ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SEI N.º 2021.012867
TOMADA DE PREÇOS N.º 2.003/2021-CPL/MP/PGJ

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de construção da edificação destinada a instalar as
Promotorias de Justiça da Comarca de Anori/AM, em terreno localizado
na cidade de Anori -AM, situado na Av. 31 de Março, s/n.º- Centro, com
fornecimento total de mão de obra, ferramentas, equipamentos,
materiais de consumo, e materiais de reposição necessários para
execução dos serviços.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO do MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, após diligência e julgamento
das propostas retificadas das empresas que as apresentaram
tempestivamente, decide por:

1. CONVOCAR os representantes das empresas TRJ CONSTRUCOES
LTDA, CNPJ: 01.045.767/0001-08; MARCO AURELIO DE MELLO
FERREIRA, CNPJ: 04.162.606/0001-84; ORION SERVIÇOS
TÉCNICOS EIRELI, CNPJ: 28.254.636/0001-89;

AVISO DE LICITAÇÃO

EVEREST ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, CNPJ:
21.001.742/0001-01 e HYCON CONSTRUCOES LTDA, CNPJ:
16.368.154/0001-70 e demais interessados, a comparecerem à sessão
para divulgar o resultado do julgamento das propostas de preços;

2. A sessão de divulgação do resultado do julgamento das propostas de
preços retificadas das empresas habilitadas que as apresentaram no
prazo fixado, está marcada para as 9 horas, do dia 4 de fevereiro de
2022, na Sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL, Prédio-
Anexo Administrativo ao edifício-sede da PGJ-AM.

Informações adicionais, dúvidas deverão ser dirigidos à COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO pelos telefones (92) 3655-0743
( W h a t s a p p  B u s i n e s s )  o u  p e l o  e - m a i l  i n s t i t u c i o n a l
l i c i t a c a o @ m p a m . m p . b r .

Manaus, 3 de fevereiro de 2022.

Edson Frederico Lima Paes Barreto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Ato PGJ n.º 185/2021 - DOMPE, Ed. 2169, de 09.07.2021
Matrícula n.º 001.042-1A

ATOS DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS,  no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO que a possibilidade de concessão de Licença
Médica, a que fazem jus os servidores deste Ministério Público,
encontra amparo legal no art. 65, inciso I, c/c art. 68, todos da Lei nº
1.762, de 14 de novembro de 1986 - Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO a delegação de competência conferida pelo
Despacho Nº 585.2018.01AJ-SUBADM.0251007.2018.016174, e

CONSIDERANDO o teor do Processo SEI nº 2021.017709 e Laudo
Médico n.º 2041824/2021, expedido pela Junta Médica Pericial do
Estado,

RESOLVE:

CONCEDER, por 90 (noventa) dias, no período de 04/10/2021 a
01/01/2022, licença para tratamento de saúde ao(à) servidor (a)
WANDERLEIA LIMA DA SILVA, Agente técnico - Bibliotecário, nos
termos do art. 65, inciso I, c/c o art. 68, todos da Lei nº 1.762, de 14 de
novembro de 1986 – Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado
do Amazonas.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, em Manaus, 03 de fevereiro de
2022.

DMES BRITO DE SOUZA
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 73/2022/DRH

A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS,  no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO que a possibilidade de concessão de Licença
Médica, a que fazem jus os servidores deste Ministério Público,
encontra amparo legal no art. 65, inciso I, c/c art. 68, todos da

PORTARIA Nº 74/2022/DRH
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Maria José da Silva Nazaré
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Lei nº 1.762, de 14 de novembro de 1986 - Estatuto dos Servidores
Públicos Civis do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO a delegação de competência conferida pelo
Despacho Nº 585.2018.01AJ-SUBADM.0251007.2018.016174, e

CONSIDERANDO o teor do Processo SEI nº 2021.019379 e Laudo
Médico n.º 204918/2021, expedido pela Junta Médica Pericial do
Estado,

RESOLVE:

CONCEDER, por 90 (noventa) dias, no período de 09/11/2021 a
06/02/2022, licença para tratamento de saúde ao(à) servidor (a)
2021.019379, Agente Técnico Jurídico, nos termos do art. 65, inciso I,
c/c o art. 68, todos da Lei nº 1.762, de 14 de novembro de 1986 –
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Amazonas.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, em Manaus, 03 de fevereiro de
2022.

DMES BRITO DE SOUZA
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS,  no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o teor do Procedimento Administrativo SEI nº
2021.015806,

RESOLVE:

DESIGNAR a estagiária do  nível médio,  LIEGE BARBOSA DA SILVA,
para exercer suas atribuições junto a(o) 60ª Promotoria de Justiça
Especializada no Controle Externo da Atividade Policial, a contar de
04/02/2022.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Manaus (Am.), 03 de fevereiro de 2022

DMES BRITO DE SOUZA
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 76/2022/DRH

A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o teor do Procedimento Administrativo SEI nº
2022.001144,

RESOLVE:

DESIGNAR a estagiária nível médio TAINARA ALVES DE CASTRO,
para exercer suas atribuições junto a(o) 2ª Promotoria de Justiça de
Humaitá, a contar de 04/02/2022.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Manaus (Am.), 03 de fevereiro de 2022

DMES BRITO DE SOUZA
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 78/2022/DRH

A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o teor do Procedimento Administrativo SEI nº
2022.001144,

RESOLVE:

DESIGNAR a estagiária nível médio TAINARA ALVES DE CASTRO,
para exercer suas atribuições junto a(o) 2ª Promotoria de Justiça de
Humaitá, a contar de 04/02/2022.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Manaus (Am.), 03 de fevereiro de 2022

DMES BRITO DE SOUZA
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS,  no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o teor do Procedimento Administrativo SEI nº
2021.009935,

RESOLVE:

DESIGNAR o estagiário do  nível superior- Serviço Social,  JAMILY DE
JESUS DA SILVA, para exercer suas atribuições junto a(o) Programa
Recomeçar, a contar de 04/02/2022.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Manaus (Am.), 03 de fevereiro de 2022

DMES BRITO DE SOUZA
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 79/2022/DRH

A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o teor do Procedimento Administrativo SEI nº
2022.001144,

RESOLVE:

DESIGNAR o estagiário nível médio JORGE WILLIAM VICENTE DO
NASCIMENTO, para exercer suas atribuições junto a(o) 1ª Promotoria
de Justiça de Humaitá, a contar de 04/02/2022.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Manaus (Am.), 03 de fevereiro de 2022

DMES BRITO DE SOUZA
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 80/2022/DRH

A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS,  no uso de suas atribuições, e

PORTARIA Nº 81/2022/DRH
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Silvana Nobre de Lima Cabral
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Jussara Maria Pordeus e Silva
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CONSIDERANDO o teor do Procedimento Administrativo SEI
2022.000134

RESOLVE

DESIGNAR a estagiária NAYRA MARIA MONTEIRO DE PAIVA,
matrícula 0016756A, a partir de 03/02/2022, para exercer suas
atribuições junto a(o) 18ª Procuradoria de Justiça.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Manaus (Am.), 03 de fevereiro de 2022

DMES BRITO DE SOUZA
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

Interessado: Renata Martins da Silva Alves
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2021, para fruição no período
de 11/03/2022 a 20/03/2022.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 152249/2022

Interessado: Armystrong Costa de Carvalho
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativos ao período aquisitivo 2020, originalmente previstas
para o período de 04/07/2022 a 13/07/2022, para fruição no período de
16/03/2022 a 25/03/2022.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 156792/2022

Interessado: Armystrong Costa de Carvalho
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe, no período de
09/03/2022 a 15/03/2022, em compensação aos serviços prestados à
Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2018, perfazendo o
total de 5 dia(s) de dispensa.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 156793/2022

Interessado: Dã César Tavares de Azevedo
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 30 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2021, para fruição no período
de 04/03/2022 a 02/04/2022.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 156828/2022

Interessado: Renata Martins da Silva Alves
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2021, para fruição no período
de 27/04/2022 a 06/05/2022.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 156833/2022

Interessado: Ubirajara Moreira Guimarães
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 20 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativos ao período aquisitivo 2021, originalmente previstas
para o período de 11/07/2022 a 30/07/2022, para fruição no período de
16/03/2022 a 04/04/2022.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 156840/2022

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
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